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O  vereador  Vilson  Cordeiro no  uso  de  suas  atribuições  legais

conferidas pela Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta

Casa de Leis, apresenta a seguinte proposição:

INDICAÇÃO Nº 003/2023

Requer à Mesa que seja encaminhado o expediente ao Exmo. senhor

Prefeito Hissam Hussein Dehaini, para que determine à Secretaria Municipal

competente,  que seja colocado tampa no bueiro   localizado na Rua Begônia,  

esquina com Rua Prímula, Campina da Barra.

JUSTIFICATIVA

Solicito que seja colocada tampa no bueiro que fôra removida (foto

no anexo), localizado no endereço ora mencionado.

A  manutenção  garantirá  ao  espaço  público  segurança  para

circulação adequada de todos transeuntes, garantindo infraestrutura adequada,

bem-estar, além de assegurar os direitos básicos de mobilidade pelo local.

Por  isso,  solicito  ao  Distinto  Plenário  que  vote  favorável  a  esta

Indicação, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências

cabíveis.

Câmara Municipal de Araucária, 13 de janeiro de 2023.

(Assinado eletronicamente)

Vilson Cordeiro

Vereador
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Anexo
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